
REQUERIMENTO Nº 099/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO que o presente Requerimento tem por finalidade 
assegurar a devida transparência na utilização dos bens públicos municipais, bem como viabilizar o 
regular exercício da função fiscalizatória desta Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO que chegaram ao conhecimento deste parlamentar 
informações  referentes à possível utilização indevida de veículo oficial pertencente ao Setor 
Municipal da Saúde do Município de Irapuru/SP, caracterizado como ambulância, em atividades não 
relacionadas diretamente aos serviços públicos de saúde; 

CONSIDERANDO que o veículo envolvido trata-se do automóvel PLACA: 
DJP-8419, ANO FABRICAÇÃO: 2008, ANO MODELO: 2008, CÓDIGO RENAVAM: 00968717373, 
MARCA/MODELO/VERSÃO: FIAT/DOBLO ROTAN AMB, CARROCERIA: AMBULÂNCIA, 
CATEGORIA: OFICIAL, registrado em nome da Prefeitura Municipal de Irapuru/SP, CNPJ nº 
44.926.723/0001-91; 

CONSIDERANDO que, conforme fiscalização realizada no dia 29/04/2026, 
referente à obra denominada “FACILITA”, o referido veículo oficial do Setor da Saúde encontrava-se 
sendo utilizado para carregar latas de tintas, cones de sinalização, ferramentas e demais materiais 
destinados à realização de pinturas e reparos em obras municipais de Irapuru/SP; 

CONSIDERANDO ainda que o servidor municipal CLEUDER APARECIDO 
LOPES, Cargo: PINTOR, Organograma: SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAL DE 
IRAPURU, Matrícula nº 3420001, era o motorista responsável em dirigir o veículo e encontrava-se 
no local da obra acompanhado de seu auxiliar de pintura realizando reparos de pintura na obra 
pública mencionada; 

CONSIDERANDO que os veículos vinculados ao Setor Municipal da Saúde 
devem possuir destinação prioritária aos serviços públicos de saúde, especialmente transporte de 
pacientes, apoio médico e demais atividades correlatas; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo exercer a função 
constitucional de fiscalização dos atos da Administração Pública Municipal;        

 
REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, de conformidade com o 

inciso XIV, do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Irapuru, combinado com o inciso VII, do 
artigo 153, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, para que seja oficiado ao senhor 
ADEMAR CALEGÃO, DD. Prefeito do Município de Irapuru/SP, à Senhora Diretora Municipal da 
Saúde e ao responsável pelo SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAL DE IRAPURU, 
solicitando as seguintes informações e documentações: 

 
1 – Informar se o servidor municipal CLEUDER APARECIDO LOPES, 

Cargo: PINTOR, Matrícula nº 3420001, possui autorização, portaria, designação formal ou qualquer 



ato administrativo que o autorize a dirigir veículos oficiais pertencentes ao Setor Municipal da 
Saúde; 

 
2 – Informar se o referido servidor possui autorização para utilização de 

ambulância oficial do Setor da Saúde para transporte de latas de tintas, cones de sinalização, 
ferramentas e materiais utilizados em pinturas e reparos em obras municipais; 

3 – Informar quem autorizou a utilização do veículo oficial PLACA DJP-
8419, FIAT/DOBLO ROTAN AMB, pertencente ao Setor da Saúde, nas atividades relacionadas à 
obra denominada “FACILITA”; 

 
4 – Informar quais servidores públicos, funcionários ou superiores 

hierárquicos participaram, autorizaram ou tinham conhecimento da utilização do referido veículo 
oficial nas atividades mencionadas; 

 
5 – Informar se existe ordem de serviço, autorização administrativa, controle 

interno, relatório de utilização, diário de bordo ou qualquer documento administrativo referente ao 
uso do referido veículo na fiscalização ocorrida em 29/04/2026; 

 
6 – Informar se a Administração Municipal considera compatível a utilização 

de ambulância oficial do Setor da Saúde em serviços vinculados à manutenção, reparos e pinturas 
em obras públicas municipais; 

 
7 – Encaminhar cópia integral das eventuais portarias, autorizações, 

designações, ordens de serviço ou documentos administrativos referentes ao servidor CLEUDER 
APARECIDO LOPES e à utilização do veículo citado; 

 
 
8 – Requer seja anexada ao presente requerimento cópia das fotos, vídeos 

e demais registros referentes à fiscalização realizada na obra denominada “FACILITA” em 
29/04/2026; 

 
9 – Requer seja anexado o documento “RELATÓRIO – LISTA 

FUNCIONÁRIOS – CARGO: PINTOR”, extraído do Portal da Transparência – Recursos Humanos 
do site oficial da Prefeitura Municipal de Irapuru/SP, referente ao servidor mencionado neste 
requerimento. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU, 20 DE MAIO DE 2026. 

 
 
 
 

FÁBIO CARLOS LIMA 
Vereador (PSD) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU, 20 DE MAIO DE 2026. 

 
 
 
 

FÁBIO CARLOS LIMA 
     Vereador (PSD 
 

 
 


